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TERMO DE NOTIFICAÇÃO

Os vereadores membros da Comissão Especial, em 
conjunto, representados neste ato pela pessoa de 
seu presidente, Vereador Maricelso Ribeiro, comissão 
esta constituída nos termos do art. 68, § 1º. da Lei 
Orgânica Municipal e art. 64 do Regimento Interno da 
Câmara de Municipal de Piraí do Sul, com o fim espe-
cífico de apurar o cometimento, em tese, de crimes 
de responsabilidade e atos de improbidade adminis-
trativa pelo Senhor Prefeito Municipal de Piraí do Sul, 
Antonio El Achkar,  torna público o seguinte:
CONSIDERANDO que em qualquer processo admin-
istrativo ou judicial será garantido ao interessado o 
exercício pleno do princípio constitucional da ampla 
defesa e do contraditório;
CONSIDERANDO que a Comissão Especial deverá 
emitir parecer conclusivo no prazo máximo de trinta 
dias, contados da publicação da resolução que criou a 
comissão, e que o prazo está em andamento;
CONSIDERANDO que toda documentação encontra-
se à disposição do denunciado na Câmara de Vere-
adores e ainda que essa mesma documentação foi 
encaminhada para seu conhecimento através de no-
tificação extrajudicial a ser cumprida pelo Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos desta Comarca;
CONSIDERANDO que o Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos certificou não ter logrado êxito em 
notificar o Senhor Prefeito Municipal Antonio El Ach-
kar em diligências realizadas nos dias 06.06.2011, 
07.06.2011, 08.06.2011 e 09.06.2011, haja vista ter 
sido a escrevente autorizada daquela serventia rece-
bido informada pela Senhora Valmara Martins Macha-
do que no primeiro dia o Senhor Prefeito Municipal 
estava em reunião no Bairro da Boa Vista, no dia 
seguinte no Bairro do Piraí Mirim, no terceiro dia que 
“o mesmo se encontra, mas estava em reunião e não 
poderia atender” e, por fim, que no quarto dia havia 
viajado para Ponta Grossa para participar de evento 
do “Parque Vila Velha”;
CONSIDERANDO que inexiste na Lei Orgânica Mu-
nicipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Piraí do Sul dispositivo que determine que o de-
nunciado deve ser notificado antes que a Comissão 
Processante emita seu parecer conclusivo;
CONSIDERANDO, por fim, que a Comissão Proces-
sante pode emitir seu parecer mesmo que o denun-
ciado não se manifeste no processo de investigação 
levando seu parecer à apreciação do Plenário;
CONSIDERANDO, que todos os atos oficiais do Mu-
nicípio de Piraí do Sul, bem como os da Câmara Mu-
nicipal de Piraí do Sul são publicados no Diário Oficial 
do Município em sua versão on line e ainda que tal 
veículo foi criado por lei e apresenta abrangência re-
conhecida pelo próprio Executivo Municipal;
CONSIDERANDO, por fim, que a publicação no veícu-
lo oficial de divulgação do Município de Piraí do Sul se 
mostra apta e suficiente para tornar de conhecimento 
geral todos os atos nele publicados,
DECIDE,
1. NOTIFICAR o Senhor Prefeito Municipal Antonio El 
Achkar acerca da existência de documentos anexa-
dos à denúncia e ainda que tais documentos encon-
tram-se à sua disposição ou ainda de procurador que 
tenha poderes específicos para representá-lo perante 
a Comissão Especial;

2. NOTIFICAR o Senhor Prefeito Municipal que o pra-
zo para defesa, se assim o desejar, é de 48 horas, e 
começará a correr da data da publicação deste ato;

3. NOTIFICAR o Senhor Prefeito Municipal que no 
prazo fixado pela Lei Orgânica, com ou sem resposta, 
a Comissão Especial, com fundamento naquilo que 
dos autos consta, elaborará parecer conclusivo e o 
levará à apreciação do Plenário.

Piraí do Sul, 14 de Junho de 2011.

MARICELSO RIBEIRO
Presidente – Comissão Especial


